
  

UNIVERSIDADE FEDERAL  
DO RIO GRANDE DO SUL 

 
 PROCESSO SELETIVO ESPECÍFICO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES INDÍGENAS  

EDITAL 19 DE NOVEMBRO DE 2014 

1 ï ABERTURA 

A Universidade Federal do Rio Grande do Sul torna pública a abertura de inscrições para o Processo Seletivo 
Específico visando ingresso em cursos de graduação no período letivo de 2015, 1º semestre, mediante a oferta de 
dez (10) vagas suplementares àquelas ofertadas no Concurso Vestibular 2015, conforme Resolução do CEPE n° 
61/2014 de 29 de outubro de 2014, a serem disputadas exclusivamente pelos estudantes indígenas do território 
nacional que concluíram ou estão em vias de concluir o Ensino Médio até a data prevista para a entrega de 
documentos em conformidade com o que estabelece a Decisão n.º 268 do  CONSUN 2012 e a legislação vigente.  

2 ï INSCRIÇÃO 

2.1 - As inscrições deverão ser realizadas, exclusivamente, pela internet no endereço eletrônico 
www.ufrgs.br/coperse/pseindigenas, da zero hora do dia 24/11/2014 até as 23h59min do dia 23/12/2014.  

2.2 - As inscrições, via internet, também poderão ser realizadas na Comissão Permanente de Seleção ï COPERSE, 
no seguinte endereço: Rua Ramiro Barcelos, 2574 ï Portão K ï Bairro Santa Cecília, Porto Alegre de segunda a 
sexta-feira (exceto feriados) no horário das 9h às 18h, e  na sede da FUNAI de Passo Fundo, em horário a ser 
divulgado junto ao Manual do Candidato.   

2.3  - Para a validação das inscrições, o candidato deverá  entregar na COPERSE ou na sede da FUNAI em Passo 
Fundo, ou enviar, via Correios (somente serão aceitos documentos com a data de postagem dos Correios até o dia 
03/01/2015) atrav®s de aviso de recebimento, ñARò, para a COPERSE no seguinte endereo: Rua Ramiro Barcelos, 
2574 ï Portão K ï Bairro Santa Cecília, CEP 90035-003 - Porto Alegre, os seguintes documentos:.   

a) Declaração de Membro da Comunidade ou Aldeia Indígena (modelo anexo ao manual do candidato), assinada pela 
Liderança da Comunidade Indígena (Cacique/Lideranças/Chefe) e validada por demais Lideranças e ou Membros, 
também dessa Comunidade e homologada pela FUNAI;  

b) Autodeclaração (modelo anexo ao manual do candidato) de que o candidato não possui curso superior (completo 
ou incompleto)  nem está vinculado a nenhuma Instituição de Ensino Superior (matriculado ou com matrícula 
trancada). Esta Autodeclaraçãoò deverá ser assinada pelo candidato.  

c) Documento de Identidade: Serão considerados, para fins de identificação, os seguintes documentos: Carteira ou 
Cédula de Identidade expedida por Secretaria de Segurança Pública dos Estados, Forças Armadas, Polícias Militares; 
Declaração Administrativa de Nascimento expedida pela FUNAI; Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia e 
assinatura); Passaporte; Carteira expedida por Ordens ou Conselhos criados por Lei Federal fiscalizadores do 
exercício profissional, desde que contenha fotografia e número do documento de identificação que lhe deu origem. 

d) Não será aceito protocolo de encaminhamento de quaisquer dos documentos acima especificados. Não serão aceitos 
documentos onde se l° ñn«o-alfabetizadoò e/ou que contenham fotografia que n«o permita a identifica«o do candidato. 

2.4 - As informações prestadas no Requerimento de Inscrição e a documentação apresentada serão de inteira 
responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão Permanente de Seleção ï COPERSE da Universidade Federal 
de Rio Grande do Sul do direito de excluí-lo do Processo Seletivo Específico se o preenchimento for feito com dados 
incorretos ou incompletos. Caso seja constatado posteriormente, durante a realização do curso, serem inverídicas as 
informações e/ou serem identificadas fraudes nos documentos entregues, o aluno será excluído da Universidade.  

2.5 - Em hipótese alguma, será aceita inscrição com data posterior ao dia 23/12/2014. A inscrição via internet terá validade 
somente após atendidas as exigências do item 2.2 e 2.3. Na inscrição via internet, o comprovante de inscrição será 
provisório. O candidato terá sua inscrição confirmada após a entrega e análise da documentação exigida. 

2.6 - No requerimento da inscrição, o candidato deverá indicar o município onde deseja realizar as provas: Porto 
Alegre ou Passo Fundo.  

2.7 - O candidato que necessitar de atendimento diferenciado para a realização das provas, deverá formalizar sua 
solicitação à COPERSE,  preenchendo formulário específico e anexando documentação comprobatória.  

2.8 - O Manual do Candidato estará à disposição dos interessados a partir de 24/11/2014, na página 
www.ufrgs.br/coperse/pseindigenas.  

2.9 - Para realizar as Provas, o candidato terá de apresentar o documento de identidade original usado para fins de 
inscrição no Processo Seletivo Específico. 
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